
SEÇÃO JUDICIÁRIA

PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00169, de 1 de junho de 2021

OJUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 20/05/2021, o(a) servidor(a) HALISSON DA SILVA PIMENTEL,

TÉCNICO JUDICIÁRIO, matrícula 10696, para atuar como substituto(a) eventual do(a)

SUPERVISORA (FC-05) do(a) 4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, LÍLIAN FACINI

DE ATHAYDE, matrícula 10550, em seus afastamentos legais e regulamentares ou

impedimentos ocasionais e na vacância.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

DIRETOR DO FORO
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PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00170, de 1 de junho de 2021

OJUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

REVOGAR, com efeitos a partir de 31/05/2021, a PORTARIA JFES-PDF-2018/00086, de

03/05/2018, que designou o(a) servidor(a) LÍLIAN FACINI DE ATHAYDE, TÉCNICO

JUDICIÁRIO, matrícula 10550, para atuar como substituto(a) eventual do(a) DIRETORA DE

SECRETARIA (CJ-03) do(a) 4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, KLAUDIA

KIEFER, matrícula 10679.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

DIRETOR DO FORO

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00171, de 1 de junho de 2021

OJUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 31/05/2021, o(a) servidor(a) CRISTINA ANTUNES, ANALISTA

JUDICIÁRIO, matrícula 10632, para atuar como substituto(a) eventual do(a) DIRETORA DE

SECRETARIA (CJ-03) do(a) 4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, KLAUDIA

KIEFER, matrícula 10679, em seus afastamentos legais e regulamentares ou impedimentos

ocasionais e na vacância.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JFES-BIE-2021/00089 de 02/06/21
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FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

DIRETOR DO FORO

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00172, de 1 de junho de 2021

OJUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR  o(a) servidor(a) MÁRCIA LOPES GOMES FANELLI ,  TÉCNICO

JUDICIÁRIO/DIGITAÇÃO, matrícula 10332, lotado(a) no GABINETE REMOTO, para

PRESTAR AUXÍLIO ao 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL a partir de 01/07/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

DIRETOR DO FORO

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00173, de 1 de junho de 2021

OJUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) servidor(a) DANIELA FREITAS BICALHO MONTALVÃO, TÉCNICO

JUDICIÁRIO, matrícula 10864, lotado(a) no GABINETE REMOTO, para PRESTAR

AUXÍLIO ao 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL a partir de 01/07/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JFES-BIE-2021/00089 de 02/06/21
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FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

DIRETOR DO FORO

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00131, de 29 de março de 2021

ma O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO, E TENDO EM VISTA:

·O ARTIGO 14 DA LEI Nº. 11.416, DE 15.12.2006, QUE INSTITUI O ADICIONAL DE

QUALIFICAÇÃO POR AÇÕES DE TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES DAS

CARREIRAS DOS QUADROS DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO;

·O ANEXO I DA PORTARIA CONJUNTA Nº. 01, DE 07.03.2007, DA PRESIDENTE DO

STF E DO CNJ E DOS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, DO CJF, DO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO E DO TJ-DF, PUBLICADA NO

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 09 DE MARÇO DE 2007;

·AS ORIENTAÇÕES OPERACIONAIS PRODUZIDAS NO ENCONTRO DE DIRIGENTES

DE RECURSOS HUMANOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL E DOS TRIBUNAIS

REGIONAIS FEDERAIS, REALIZADO NO PERÍODO DE 26 A 28.03.2007;

·A RESOLUÇÃO Nº 126/CJF, DE 22 DE 22.11.2010, DA PRESIDÊNCIA DO CJF,

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 24 DE NOVEMBRO DE

2010,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER aos servidores que cumpriram os requisitos necessários, na forma do

Anexo desta Portaria, o Adicional de Qualificação por ações de treinamento, instituído pelo

artigo 14 da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, de acordo com o previsto nos artigos 13 a 16 do

Anexo I da Portaria Conjunta nº 01.
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Art. 2º - O Adicional de Qualificação por ações de treinamento é devido no percentual de

1%(um por cento) para cada conjunto de ações de treinamento que totalize o mínimo de

120(cento e vinte) horas, podendo acumular até o máximo de 3%(três por cento), de acordo

com o número de horas implementadas. Cada percentual de 1%(um por cento) será devido

pelo período de quatro anos, a contar da conclusão da última ação que permitiu o

implemento das 120(cento e vinte) horas.

Art. 3º - Para a concessão do Adicional de Qualificação, somente serão consideradas as

ações de treinamento concluídas a partir de 1º de junho de 2002.

Art. 4º - Vincular a percepção do adicional de qualificação por ações de treinamento à

condição, por parte dos servidores, de optantes pela remuneração do cargo efetivo,

conforme disposto no Art. 2º da Portaria Conjunta nº 001, de 07 de março de 2007,

publicada no D.O.U., Seção 1, de 09 de março de 2007.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir da data de

aquisição dos servidores, de acordo com tabela abaixo fixada.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mat Nome % Início Término

10543 LEVI
PASSOS 1 26/02/2021 25/02/2025

10890
LUCAS
DUTRA
DADALTO

1 03/03/2021 25/02/2025

10896
RAFAEL
LACERDA
ALVES

1 03/03/2021 02/03//2025

10896
RAFAEL
LACERDA
ALVES

1 29/03/2021 28/03/2025

10779
LEONARDO
SILVA
BARBOSA

1 09/03/2021 02/02/2025

10749
GRACIELA
RACANELLI
DEF.MATTED
I

1 15/03/2021 14/03/2025

10751
RAPHAEL
CHEDIER B.
PEDROSA
DE SOUSA

1 30/03/2021 15/03/2025

10725
MIRELY
KRAUSER
ANDREATTA
RECLA

2 19/03/2021 04/02/2025

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00186, de 3 de maio de 2021
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ma O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO, E TENDO EM VISTA:

·O ARTIGO 14 DA LEI Nº. 11.416, DE 15.12.2006, QUE INSTITUI O ADICIONAL DE

QUALIFICAÇÃO POR AÇÕES DE TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES DAS

CARREIRAS DOS QUADROS DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO;

·O ANEXO I DA PORTARIA CONJUNTA Nº. 01, DE 07.03.2007, DA PRESIDENTE DO

STF E DO CNJ E DOS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, DO CJF, DO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO E DO TJ-DF, PUBLICADA NO

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 09 DE MARÇO DE 2007;

·AS ORIENTAÇÕES OPERACIONAIS PRODUZIDAS NO ENCONTRO DE DIRIGENTES

DE RECURSOS HUMANOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL E DOS TRIBUNAIS

REGIONAIS FEDERAIS, REALIZADO NO PERÍODO DE 26 A 28.03.2007;

·A RESOLUÇÃO Nº 126/CJF, DE 22 DE 22.11.2010, DA PRESIDÊNCIA DO CJF,

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 24 DE NOVEMBRO DE

2010,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER aos servidores que cumpriram os requisitos necessários, na forma do

Anexo desta Portaria, o Adicional de Qualificação por ações de treinamento, instituído pelo

artigo 14 da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, de acordo com o previsto nos artigos 13 a 16 do

Anexo I da Portaria Conjunta nº 01.

Art. 2º - O Adicional de Qualificação por ações de treinamento é devido no percentual de

1%(um por cento) para cada conjunto de ações de treinamento que totalize o mínimo de

120(cento e vinte) horas, podendo acumular até o máximo de 3%(três por cento), de acordo

com o número de horas implementadas. Cada percentual de 1%(um por cento) será devido

pelo período de quatro anos, a contar da conclusão da última ação que permitiu o

implemento das 120(cento e vinte) horas.

Art. 3º - Para a concessão do Adicional de Qualificação, somente serão consideradas as

ações de treinamento concluídas a partir de 1º de junho de 2002.

Art. 4º - Vincular a percepção do adicional de qualificação por ações de treinamento à

condição, por parte dos servidores, de optantes pela remuneração do cargo efetivo,

conforme disposto no Art. 2º da Portaria Conjunta nº 001, de 07 de março de 2007,

publicada no D.O.U., Seção 1, de 09 de março de 2007.
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir da data de

aquisição dos servidores, de acordo com tabela abaixo fixada.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mat Nome % Início Término

10751
Raphael
Chedier B.
Pedrosa de
Sousa

1 19/04/2021 31/03/2025

10384
Magda
Aparecida
Chagas
Pereira

1 25/03/2021 14/01/2025

10487
Cláudia
Campagnaro
Machado Dal
Moro

1 23/03/2021 04/03/2025

10302 Anadélia
Viana Souza 1 05/04/2021 28/03/2025

10394 Jair Sgulmaro 1 07/04/2021 19/08/2024

10402
Débora
Rangel
Machado
Sardinha

1 12/04/2021 09/04/2025

10167
Adriana
Ribeiro
Chiabai

3 15/04/2021 01/06/2024

10493 Filipe Fialho
Alves 1 27/10/2020 13/10/2024

10493 Filipe Fialho
Alves 1 17/04/2021 15/04/2025

10319
Cláudio
Souza
Siquara

1 26/04/2021 25/04/2025

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DE NÚCLEO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00240, de 31 de maio de 2021

ma O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO, E TENDO EM VISTA:
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·O ARTIGO 14 DA LEI Nº. 11.416, DE 15.12.2006, QUE INSTITUI O ADICIONAL DE

QUALIFICAÇÃO POR AÇÕES DE TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES DAS

CARREIRAS DOS QUADROS DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO;

·O ANEXO I DA PORTARIA CONJUNTA Nº. 01, DE 07.03.2007, DA PRESIDENTE DO

STF E DO CNJ E DOS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, DO CJF, DO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO E DO TJ-DF, PUBLICADA NO

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 09 DE MARÇO DE 2007;

·AS ORIENTAÇÕES OPERACIONAIS PRODUZIDAS NO ENCONTRO DE DIRIGENTES

DE RECURSOS HUMANOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL E DOS TRIBUNAIS

REGIONAIS FEDERAIS, REALIZADO NO PERÍODO DE 26 A 28.03.2007;

·A RESOLUÇÃO Nº 126/CJF, DE 22 DE 22.11.2010, DA PRESIDÊNCIA DO CJF,

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 24 DE NOVEMBRO DE

2010,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER aos servidores que cumpriram os requisitos necessários, na forma do

Anexo desta Portaria, o Adicional de Qualificação por ações de treinamento, instituído pelo

artigo 14 da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, de acordo com o previsto nos artigos 13 a 16 do

Anexo I da Portaria Conjunta nº 01.

Art. 2º - O Adicional de Qualificação por ações de treinamento é devido no percentual de

1%(um por cento) para cada conjunto de ações de treinamento que totalize o mínimo de

120(cento e vinte) horas, podendo acumular até o máximo de 3%(três por cento), de acordo

com o número de horas implementadas. Cada percentual de 1%(um por cento) será devido

pelo período de quatro anos, a contar da conclusão da última ação que permitiu o

implemento das 120(cento e vinte) horas.

Art. 3º - Para a concessão do Adicional de Qualificação, somente serão consideradas as

ações de treinamento concluídas a partir de 1º de junho de 2002.

Art. 4º - Vincular a percepção do adicional de qualificação por ações de treinamento à

condição, por parte dos servidores, de optantes pela remuneração do cargo efetivo,

conforme disposto no Art. 2º da Portaria Conjunta nº 001, de 07 de março de 2007,

publicada no D.O.U., Seção 1, de 09 de março de 2007.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir da data de

aquisição dos servidores, de acordo com tabela abaixo fixada.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Mat Nome % Início Término

10703
JANIA
GOMES DE
SOUZA
ALVES

1 27/04/2021 25/04//2025

10869
POLIANA
BATISTA
CAVALCANTI

2 28/04/2021 25/04/2025

10646

JOSÉ
ABBADE
DOS
SANTOS
JÚNIOR

1 03/05/2021 02/05/2025

10865
BRUNO
NELSON
ADAMI
SCARDUA

1 13/06/2021 30/09/2024

10543 LEVI
PASSOS 1 21/05/2021 14/05//2024

10887
GERALDO
DA CRUZ
RENNER
NETO

1 25/05/2021 27/04/2025

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DE NÚCLEO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00242, de 1 de junho de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERAR de efetivo exercício o afastamento da servidora WALESKA

RIBEIRO BOLZANA, Analista Judiciário, Matrícula 10426, lotada no 3º Juizado Especial

Federal, no período de 26/05/2021 a 02/06/2021, de acordo com a Certidão de Óbito

apresentada, nos termos do artigo 97, inciso III, alínea "b", da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DE NÚCLEO

 

********************************* FIM *********************************
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